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Aniversariantes

Pleno do TRF5 aprova vitaliciamento de 
juízes federais

Conexão Saúde: tabagismo e reanimação cardiopulmonar 
são temas do 1º encontro 

Parahyba Judiciária

CNJ disciplina 
convocação de 
magistrados

Juiz Federal 
Kepler Gomes Ribeiro 

SJRN – Pau dos Ferros

Juiz Federal Marcelo 
Sampaio Pimentel Rocha 

SJPB – Sousa

Alessandro de Sá Concerva
Divisão da 1ª Turma
Rafael dos Santos Schmitt
Informática

Pleno do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região – TRF5, 

aprovou, ontem (18), por unani-
midade, o vitaliciamento de sete 
juízes federais com exercício ante-
rior no Tribunal Regional Federal da 
2ª Região – TRF2. Os juízes federais 
passaram a compor o quadro do 
TRF5 por concurso ou remoção 
externa. São eles: Bernardo Montei-
ro Ferraz, Guilherme Soares Diniz, 
Rodrigo Cordeiro de Souza Ro-
drigues, Sophia Nóbrega Câmara 
Lima, Marcelo Sampaio Pimentel 
Rocha, André Vieira de Lima e Thia-
go Batista de Ataíde.
Vitaliciamento – De acordo com 

a Resolução nº 25 do TRF5, de 
25/05/2005, o estágio probató-
rio para fins de vitaliciamento dos 
juízes federais e juízes federais 
substitutos será realizado no prazo 
de dois anos, a partir do início do 

exercício, e terá por objetivo avaliar 
a capacidade, adaptação funcional, 
probidade, presteza, segurança, 
produtividade na prestação jurisdi-
cional, assim como a assiduidade e 
pontualidade.

O Núcleo de Assistência à Saúde 
(NAS) promove, amanhã (20/11), às 
10h, na Sala das Turmas, o 1º encon-
tro do projeto Conexão Saúde, uma 
série de encontros, com palestras 
e debates presenciais sobre temas 
relacionados aos diversos aspectos 
da saúde integral. Nesta sexta, se-

rão realizadas duas palestras com 
profissionais médicos: uma sobre o 
tema “Tabagismo”, com o médico 
pneumologista do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Pernambuco, Alfredo 
Leite de Albuquerque Filho; e outra 
sobre “Reanimação Cardiopulmonar”, 
com a médica cardiologista do TRF5, 

Maria Catarina Guerra. Aberto a ma-
gistrados e servidores, bem como aos 
profissionais da saúde e demais inte-
ressados, o Conexão Saúde tem como 
objetivo atualizar e integrar os profis-
sionais de saúde do TRF5 e de outros 
órgãos do Poder Judiciário, promo-
vendo um estudo interdisciplinar.

A Justiça Federal 
na Paraíba lança, 
no próximo dia 
27/11, às 10h30, 
a 9ª edição da 
Revista Parahyba 
Judiciária, pu-
blicação ins-
titucional que 
reúne artigos científicos de pro-
fessores, magistrados e membros 
do Ministério Público de vários 
estados do País, além de sentenças 
de juízes federais paraibanos. Na 
ocasião, será proferida a palestra 
“Os Limites do Poder Judiciário na 
Efetivação dos Direitos Sociais”, 
pelo professor doutor Ronaldo 
Porto Macedo Júnior, da Faculda-
de de Direito da Universidade de 
São Paulo. Em tempo: na edição de 
ontem, cometemos um equívoco e 
publicamos a foto da Revista Pa-
rahyba Judiciária no lugar da ima-
gem do livro do juiz federal Hugo 
Vilela, intitulado “Além do Direito: 
a formação multidisciplinar do 
juiz”.  Pedimos desculpas pelo erro. 
(Com informações da Ascom/JFPB)

O Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) aprovou a Resolução n. 
209/2015, de 10/11/2015, que 
dispõe sobre a convocação de 
magistrados para auxílio no 
âmbito do Conselho Nacional 
de Justiça, dos tribunais es-
taduais, regionais, militares e 
superiores. De acordo com o 
documento, a convocação de 
magistrado será permitida pelo 
prazo máximo de dois anos, 
prorrogável uma única vez por 
igual período. Também ficou 
definido que, uma vez convoca-
dos, os magistrados não podem 
atender a novas convocações 
pelo dobro do período contado 
desde o fim do afastamento até 
o limite de quatro anos. A regra 
se aplica inclusive para atuação 
em órgãos distintos ou para 
concorrer a vagas em conselhos 
ou tribunais superiores. Saiba 
mais: www.cnj.jus.br.


